
DECRETO Nº 2.966 DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 

DETERMINA A ABERTURA DE 

UM CRÉDITO SUPLEMENTAR 

COM INCLUSÃO DE RUBRICA NO 

VALOR DE R$ 123.494,80. 
 

PAULO SOMMER, PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO 
XAVIER, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com a Lei Municipal Nº 2.551 de 22 de novembro de 2016, 
 
                                DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Suplementar no valor de R$ 

123.494,80 (Cento e vinte e três mil quatrocentos e noventa e quatro reais e oitenta 
centavos) nas seguintes rubricas orçamentárias: 

 

20 606 0010 2026  Gestão da SMAAMA   

3190 16 00 00 000 0001 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil................................. R$ 10.500,00 

     

26 0782 0025 2074  Manutenção da malha viária, pontes e bueiros   

3390 36 00 00 000 0001 Outros Serviços de Terceiros - PF................................................. R$ 4.000,00 

     

26 0782 0025 2074  Manutenção da malha viária, pontes e bueiros   

3190 11 00 00 000 0001 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.......................... R$ 170,00 

     

04 129 0008 1.013  

Equipamentos e materiais permanentes para Departamento 

Fiscalização e Controle de Impostos   

4490 52 00 00 000 0001 Equipamentos e Materiais Permanente R$ 280,80 

     

25 752 0026 2072  Manutenção do Fundo Municipal de Iluminação Pública   

3390 39 00 00 000 0001 Outros Serviços de Terceiros – PJ................................................. R$ 150,00 

     

12 365 0016 2102  

Manutenção do Transporte Escolar na Educação Infantil – Pré-

Escola   

3190 11 00 00 000 0001 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil........................... R$ 400,00 

     

12 122 0012 2032  Gestão da SMECD   

3190 11 00 00 000 0020 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil........................... R$ 5.100,00 

     

08 244 0033 2086  Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social   

3390 39 00 00 000 1172 Outros Serviços de Terceiros – PJ................................................. R$ 1500,00 

     

17 0511 0029 2077  

Manutenção de Sistema de Abastecimento de água, 

monitoramento e tratamento   

3390 39 00 00 000 0001 Outros Serviços de Terceiros – PJ................................................. R$ 10.700,00 

     

10 0302 0020 2051  Manutenção do Fundo Municipal da Saúde   

3390 92 00 00 000 0040  Despesas de Exercícios Anteriores................................................. R$ 4.100,00 



     

10 0302 0020 2051  Manutenção do Fundo Municipal da Saúde   

3390 30 00 00 000 0040 Material de Consumo..................................................................... R$ 5.000,00 

     

10 0302 0020 2051  Manutenção do Fundo Municipal da Saúde   

3390 39 00 00 000         0040   Outros Serviços de Terceiros – PJ.................................................   R$     47.800,00 

     

10 0302 0020 2051  Manutenção do Fundo Municipal da Saúde   

3390 14 00 00 000         0040   Diárias – Pessoal Civil.................................................   R$       2.000,00 

     

10 0302 0020 2051  Manutenção do Fundo Municipal da Saúde   

3190 11 00 00 000 0040 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil........................ R$ 500,00 

     

12 365 0013 2100  Manutenção da Educação Infantil – Pré-Escola   

3190 11 00 00 000 0031 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil........................ R$ 13.000,00 

     

12 365 0013 2099  Manutenção da Educação Infantil - Creche   

3190 11 00 00 000 0031 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil........................ R$ 16.000,00 

     

04 122 0025 1039  Equipamento e Materiais Permanentes para SMOI   

4490 52 00 00 000 0001 Equipamentos e Materiais Permanentee R$          554,00 

     

04 123 0008 1012  

Equipamentos e materiais permanentes para Departamento de 

Contabilidade   

4490 52 00 00 000 0001 Equipamentos e Materiais Permanentee R$       1.740,00 

     

     

  Total    123.494,80 

 

Art. 2° - Servirão de cobertura para o Crédito Suplementar aberto no 
artigo anterior, as seguintes reduções orçamentárias: 

 

04 0121 0004 2010  Apoio Administração à SMCP   

3190 04 00 00 000 0001 Contratação por Tempo Determinado......................................... R$       4.470,00 

     

04 0121 0004 2010  Apoio Administração à SMCP   

3190 11 00 00 000 0001 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil........................ R$ 4.660,00 

     

04 0121 0004 2010  Apoio Administração à SMCP   

3190 13 00 00 000 0001 Obrigações Patronais................................................................... R$ 3.470,00 

     

04 122 0005 2011  Apoio Administrativo a SMA e Manut. Dpto. Controle Adm.   

3190 08 00 00 000 0001 Outros Benefícios Assistenciais.................................................. R$ 10.470,00 

     

04 122 0005 2011  Apoio Administrativo a SMA e Manut. Dpto. Controle Adm.   

3190 13 00 00 000 0001 Obrigações Patronais .................................................................... R$      4.163,00 

     

04 122 0005 2011  Apoio Administrativo a SMA e Manut. Dpto. Controle Adm.   

3190 11 00 00 000 0001 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil........................ R$ 17.876,00 

     

04 122 0005 2012  Manutenção do Departamento de Recursos Humanos   



3190 11 00 00 000 0001 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil........................ R$ 6.047,00 

     

04 122 0005 2013  Manutenção do Departamento de Compras e Licitação   

3190 11 00 00 000 0001 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil........................ R$ 2.185,00 

     

04 129 0008 2019  Manutenção Departamento Fiscalização e Controle de Impostos   

3190 31 00 00 000 0001 

Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e 

Outras R$ 280,80 

     

04 129 0008 2019  Manutenção Departamento Fiscalização e Controle de Impostos   

3190 11 00 00 000 0001 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil........................ R$ 1.740,00 

     

04 0121 0004 2010  Apoio Administração à SMCP   

3190 04 00 00 000 0001 Contratação por Tempo Determinado......................................... R$       4.470,00 

     

04 123 0008 2018  Manutenção do Departamento de Contabilidade   

3190 11 00 00 000 0001 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil........................ R$ 5.506,00 

     

04 129 0008 2019  Manutenção Departamento Fiscalização e Controle de Impostos   

3190 08 00 00 000 0001 Outros Benefícios Assistenciais.................................................. R$ 1.074,00 

     

04 129 0008 2019  Manutenção Departamento Fiscalização e Controle de Impostos   

3190 11 00 00 000 0001 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil........................ R$ 16.229,00 

     

04 129 0008 2019  Manutenção Departamento Fiscalização e Controle de Impostos   

3191 13 00 00 000 0001 Obrigações Patronais.................................................................    R$          1.846,00 

     

20 606 0010 2026  Gestão da SMAAMA   

3190 11 00 00 000 0001 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil........................ R$          8.148,00 

     

26 0782 0025 2074  Manutenção da malha viária, pontes e bueiros   

3390 39 00 00 000 0001 Outros Serviços de Terceiros - PJ.................................................. R$ 3.016,00 

     

26 0782 0025 2074  Manutenção da malha viária, pontes e bueiros   

3390 30 00 00 000 0001  Material de Consumo ...................................................................... R$ 814,00 

     

08 244 0033 2086  Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social   

3390 32 00 00 000 1172 Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita R$ 1.500,00 

     

12 361 0013 2035  Manutenção da Educação Ensino Fundamental   

3190 11 00 00 000 0031 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil............................ R$ 17.600,00 

     

12 361 0013 2035  Manutenção da Educação Ensino Fundamental   

3191 13 00 00 000 0031 Obrigações Patronais...................................................................... R$ 11.400,00 

     

  TOTAL...........................................................................................    R$ 123.494,80 

 

 

 

 

 



Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO XAVIER 

         EM 20 DE DEZEMBRO DE 2016. 

        

 

 

 

 PAULO SOMMER 

                                                                                                              Prefeito Municipal 

 

                                                          

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

 

 

 

ANDRESSA LILIANE ENGERS BRATZ 

Secretária Municipal de Administração  


